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DEC RETO N ." 48/ 2025, OE 20 OE OUTUBRO OE 2025. 

Regulamenta o uso e :1 ocupação temporária d e 
logradouros pilbllcos pnrn otlvldndcs de com~rclo 
e pres tação d e serviços no 26" Aniversário d e 
E m a n ci1n1çiio Politicu de Arocira!II do l tai m / PI , 
institui critérios d e lice nciamento, liscalizat-iio e 
cobrança de taxas. 

O PR EFEITO MUN IC IPAL D E AROE IRAS DO ITAIM , Estado do Pia ui , no uso das a 1ribuiçõcs 
que lhe confere o An. 70, 1, e An . 102, 1, alínea .. a .. , da Lei Orgânica Munic ipal ; 

CONSID E R A DO a necess idade de reg ulamentar e o rde nar o uso tcmporiario e comercio.! dos bens 
pllblicos de uso comum do povo_, cm confonnidadc com o Art . 160 e Ar1 . 55 do Código de f'ostur.-ts 
(Lei Municipa l n" 64/2008), q ue exige licença prévia e aprovação da loca lização; 

C ONSIDERANDO o. competênc ia munic ipal paro. exercer o Poder de Polícia, limitando ou 
disc iplina ndo d ireitos cm razão do intcrc ~sc público, scgunrnça , higiene e ordem, nos lermos do Art. 
65 do Código Tributário Munic ipal (Le i n" 03/2005): 

C ONSIDERANDO que a fisca lização e inspeção sani1ária de estabe lecim e ntos de a limentos é de 
respo nsabi lidade da Secretaria Munic ipal de Saúde, conforme Art . S'\ Parágrafo único, da Lei n11 

126/201 5: 

CONSID ERANDO a publ icação do va lor da Unidade Fisca l de Re fe i-ê nc ia do Estado do Piauí (UFR­
PI) para o cxcrcicio de 2025, lixado e m RS 4,74 (qua t ro rcuis e setenta e quatro centavos), pe lo 
Decreto Estadual N." 23.474: 

CONSID E R A DO a competência p1·ivuti vu do Mun icíp io , estubc lccidu no Art. 12, inc isos 1, li e 
X IV, e Art. 180. Purúgruío único, V II , da Lei Orgünicu Municipal, puru k:g is h1r sobre assuntos de 
in 1crc!;!;C loc;-i l, fi,rnr tarif>is e preço!; de serviços públicos, exercer o Poder de Polícia e gercnciHr os 
estacioname ntos e m v ias e locais públicos; 

CONSID E R AN DO, por lim, o p1·cvisãocontida no A11. 138 dn Lei Orgânico. Municipal, quenutorizn 
u cobnmçu de Preços Públicos (TuriJU-") pum o ressarc imento da p,·escriçiio de serviços de nuturczu 
comerc ia l e a ex.p lornçíl.o de ativídades econõni.icas; 

CONSID ERAN DO o C humumcnto Público pura C rcdcnc iamcnLo de A mbuhmlcs e Bnrruquciros 
visando à atuação nas solenidades do dia 26 de o utu bro de 2025: 

D EC RETA, 

CAPÍTULO 1, U AS UISPOSIÇÕES PRELIMINA RES E FUNUAMENTO LEGAL 

Art. r Este Decreto reg u lamenta as condições e procedimentos para o concessão da Permissão de 
Uso o Titu lo Precário (A lvn ró. de Au toriznção Temporó.río) pnnl o exercicio de atividades comerc iais 
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e de prest:1ção de serviços e m logrndo uros públicos. durnnte as fes ti v idades do 26'-' A ni versl1rio de 
Emanc ipação Política de Aroeiras do Ita im/ Pl, a ser rea lizado no d ia 26 de o ut ubro de 2025. 

Art. 2" Pu,11 os c ícitos des te Decreto, o A lvurú de A utnrizaçüo Tcmporürio 6 o documento expedido 
pe la Adminislraç~o Munic ipal , nos 1c nnos do Art . 2", li . da Lei nº 170 /20 2 1, q ue concede a liccn\:a 
precári a , pessoal e inLransfcrivc l para o funcionam ento da atividade ou a execução do serviço , na 
locnlização previamente aprovada. 

Art . 3 ° As áreas destinadas à ocupação por b.-1rrnct1s, s rands , tra;/e rs . food trucks e carrinhos 
a m bulan tes serão de finidas pe la Sec retaria Municipal de Adminis tração, e m conjunto com o 
Fiscol izoçõ.o Municipal e o Vigilância Sanitária. 

C AP ÍTULO 11 , DO LICE C I AMENTO, PRAZOS E OBRIGAÇÕES 

Art. 4 .. O credenc ia me nto (cadast ro) para a obtenção do Alvará de Autori zação deve rá ser rcali7..ado 
pe lo interessado (Pessoa Fis ica) o u Jurídica, no período e local estabe lecidos, mediante nprcsentaçiio 
da documentação ex igida. 

§ 1" O prazo limite paro o cadastnunen to e so li c itação de Alvará de Autoriz.nção encerro-se na 
Q uin ha-feir.u , 23 de outubro d e 2025, 

§ 2° O interessado é intcgn1lmentc responsável pcltt montagem de s ua estrutura. pela segurança e pe la 
limpeza do e spaço público autori zado , devendo dc ix;1r o ambiente limpo 1:tpós o c nccrr:.uncnto do 
evento. 

Art. 5° O s responsóveis pe la m o ntagem de brinquedos e q u nlsq uer o utrns estruturas de dlvers i\o 
t! m a obrigação ine scusàvel de se cadastrarem previamente e de obter o Alvará de Autorlzaçilo 
Tcm1lorário junto U Prc íc itu ru Municir>al. 1ncdiante comprovação de cngcnhariu e segurança. 

CAPÍTULO Ili , DA TRIBUTAÇÃO E DA TAXA D E OCUPAÇÃO (TOLP) 

Arl. 6" O exercício das at iv idades comerc ia is e de serv iços nos logradouros públicos dumnte o evento 
e s tá s ujci10 à cobrança da Taxa de Licença para Ocupaç1io de Áreas ern Vias e Logradouros N1blicos 
(TOLP), nos tennos do A rt . 67 , 1, e A rt . 68 do Código Tributário Munic ipal (CTM - Lei n" 03/2005). 

Art. 7" A base de có. lcu lo po.rn n cobmnçn do T axo de Ocupação será o metragem quodrnda (1112 ) do 
área efeti vamen te utilizada pe lo Permissionário. sendo os va lores lixados cm Unidade Fiscal de 
Referência do Piaul (UFR- P I), con fo nnc a seguinte tabela: 

Árcu Es t r u t ura l ( Barracas. Trailcrs. Valor cm UF' IR-PI (tJFR- P I = R$ Valor cm Reais 
4 ,74 $ 

IEs truturns de até I m 2 llos U FIR-PI IIRs 2J.10 

IEs trulurns de at é 2 m 2 llzo u F1R- 1.,1 IIR$ 9 4 ,80 
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Área Estrutural (Barracas, Trailc rs, 
etc. 

11.stnmirns de até 3 m 2 

Es truturas de a1é 4 m 2 

Es trutu ras supe r iores a 4 1112 

Arl. 8 º A prévia e integra l quitação da Taxa de Ocupação é condição sinequa mm para a consolidação 
da reserva do espaço e a conseque nte e missão do Al vará de A mo ri zação. 

CAPITULO I V, DA ORDEM VIÁRIA E DA REGULAMENTAÇÃO 00 
ESTACI ONAMENTO 

Art. 9" O uso de espaços públicos para es tacionamen to de veicu los (Estacionamento Pago) durante o 
evento ser6 reg ulamentado e cobrado pela Adrn inistração Municipa l, em exercicio da sua 
cornpclênc ia parn gerenc iar o uso das vias e fi xar Preços PU.blicos (TurijU,·). conforme o Arl. 180, 
Par~igrafo único, V II , e A r t . 138 da Lei Org!l n lca Mu n icipal. 

Purúgrafo U.11i co. O vu lo r d u Prcçv Públ icu por veículo scrú o seguinte: 

1 - Veícu los t·ipo Carro : R$ 30 ,00 (t"rin ta reais) por período. 

li - Veicu los tipo M o tocic leta: R$ 10 ,00 (dez reai s ) por período. 

Art. 9 .. -A . F ica proibida a cobrança de qualquer vn lor, taxa o u tarifa por pnrtlculnres o titulo de 
cstuc ionamcnto <lc vc icu los c rr1 úrcns o u v ias púhl icus de livre acc:-:sn e circuluçüo lncnliz a <los e rn 
toda a á r ea urbana do Município de Aroe iras do Jrnim. resguardando-se o cará1er de bem de uso 
comum do povo. 

P an\~rafo Único. A exceção prevista no caput do A11. 9" des te Capitulo refere-se exclus ivamente à 
fac ukladc da Admin islr:t\~âo Mu nicip;-i l de ins ti1uir Preço P(1blico (Tarifa) pe la gcsl<io de 
esrnc ioname nto durante o evento, e não configuro autorização para e xploração privada do espaço. 

Art. 9"- 0 . Fica proibido o estacionamento d e velcu los nas vias, trechos de v ias e logrado uros 
pübl icos q ue fore m destinados prcpo11dcn1111cn1cntc ao nu:\'.o d e tráfego e cuja rcstri çiin ü purudu 
e estacionam c n10 fo r ex pressamente d elimitada, sina ll:,..acht e r egulamentada pe la Adminis1ração 
Munic ipal , por me io de seus ó rgãos competentes de trânsito , nos lcnnos do Código de Trtms iio 
Brasi lei ro e demais no rmas aplic áveis 
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CA PÍT ULO V: DA ORDEM SANITÁRJA E DA PROIBI ÇÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS 

Art. 10. A libernção da Licença Sanitá ria (A lvará Sanitário), em it ída pela Vig il ã ncía Sanitária 
M un ic ipal , é uma condição inafastâvel para que o A lvarâ de Aulorização Temporário seja 
efetivamente liberado. 

Art. 11. Fica es tabelecida a proibição a bsoluta de com erciali1..ar, dis tribuir ou di sponibilizar 
QUALQUER T IPO DE BEBIDA ALCOÓLICA cm todos os pontos de venda licenciados 
(barracas, carrinhos, .r.ta '1ds efo"'d trucks) durante o d ia 26 de outubro de 2025 . 

Parágrafo Único. A inobservâ nc ia des ta proibição por pane do pem,iss ionár io res ultará na 
IMEDIATA CASSAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE USO c no recolhimento da 
barraca/equ ipamento, sem prej uí zo das sanções criminais previstas no Estatuto da Cria nça e do 
Adolescente (ECA) e demais no rmas a plicáveis. 

Art. 12. Por irnpcr.a livo de scgurnnça e preservação da ordem pública. fica terminantemente 
proibida a e n trada d e pessoas porta ndo vas ilha m es de vidro, garrafas, copos ou qualquer o utro 
r ecipiente de vidro, bem como qualquer objeto cortante, perfurante ou arma d e qua lquer 
espécie no espaço de limi tado para a reali zação das fes ti v idades do 26" Aniversário de Emancipação 
Po lítica. 

Parágrafo Único. O descum prime nto da p ro ibição estabelecida no caput e nsejará a apreensão 
imediata do material e a r ecusa de acesso ao local , sendo facul tado ao agente de segurança ou 
fi scalizador so lici ta r o aux íl io da força polic ial , se necess..-'lrio, para garant ir a incolumidade tis ica dos 
panic ipantes e a manute nção da ordem. 

CAPÍTULO V I , DAS DI SPOS IÇÕES FI NAIS 

Art. 13. A permissão de uso é de natureza pessoal e intmns feri vel, sendo revogável a qua lquer tempo, 
a c ritério da Adm inis tração Pública, sem que caiba ao Penn iss ionádo qua lque r direito à inde nização. 

Art . 14. Este Decreto e ntra c m vigor na data de sua publ icação, com e feitos retroati vos ao dia 16 de 
o urubro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefei to Municipal de Arojs do ltaim/PI, aos 2 d e ~ utu bro de 2025. 

LM,., ~ &~- ª =~ 
FRANCISCO MA RC IA O MACEDO 

Prefei to Municipa l de Aroeiras do ltaim/ PI 


